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Funcionário 

DECRETO Nº. 793/2018 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº 2370/2017, de 
09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

04.000.00.000.0000.0.000. 
04.001.00.000.0000.0.000. 
04.001.04.122.0006.2.061. 

5 - 3.1.90.94.00.00 

1 O. 000. 00. 000. 0000. O. 000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017 .2.238. 

410 - 3.3.90.32.00.00 

415 - 3.3.90.39.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.00 l .00.000.0000.0.000. 

13.001.27 .812.0025 .2.383. 

817 - 3.3.90.39.00.00 

14. 000. 00. 000. 0000. O. 000. 

14.001.00.000.0000.0.000. 

14.001.06.181.0026.2.401. 

836 - 3.1.90.94.00.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 105.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
JURlDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
JURlDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 150.000,00 
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Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

04.000.00.000.0000.0.000. 
04.00 l .00.000.0000.0.000. 
04.001.04.122.0006.2.06 l. 

3 - 3 .1.90.13.00.00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.1.221. 

319 - 4.4.90.51.00.00 
10.001.10.302.0017 .2.227. 

461 - 3.3.71.70.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.00 l .00.000.0000.0.000. 

13.001.27.812.0025. l.38 l. 

799 - 4.4.90.51.00.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBRAS E INSTALAÇÕES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.703,00 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 69.297,00 
PÚBLICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
OBRAS E INSTALAÇOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

Total Redução: 150.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de setembro de 2018. 
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~Í:TER VOLPAT'1:1-fJ/IU'' - 
Prefeito Municipal 


